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Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO N°02/2020 

APROVA: por decisão unânime do Colegiado, 
o Plano de Ação e de Execução Financeira dos 

recursos do Incremento do COVID 19. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social /CMAS do Município de 
Matinhas, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, em conformidade com a Lei Municipal 149/2015 de 11 de 

Setembro de 2015, RESOLVE: 

 
APROVAR: por decisão unânime do Colegiado, o Plano de Ação e de 

Execução Financeira dos recursos do Incremento do COVID 19, sendo que 

os recursos poderão ser realocados para outro setor caso haja necessidade 

do mesmo. 
 

Matinhas - PB, 08 de Julho de 2020. 

 

 

JUCIELE HONORATO DOS SANTOS SOUSA 

Presidente do CMAS 
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